
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
GABINETE DA VEREADORA CIDA PEDROSA

__________________________________________________________________

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO
DE LEI DO EXECUTIVO Nº 35/2021
QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O EXERCÍCIO DE 2022.

Acrescentar ao projeto/atividade 2201.14.422.1.235.2.080 - PROMOÇÃO E
EMPODERAMENTO ECONÔMICO DAS MULHERES, do programa 1.235 -
DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PARA PROMOÇÃO DA IGUALDADE DE
GÊNERO, da Secretaria da Mulher, no Eixo Estratégico: Desenvolvimento Social, o
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a aquisição de máquinas e insumos
iniciais para fabricação de absorventes higiênicos que contribuirão para a
independência econômica de mulheres em situação de violência e para o combate
da pobreza menstrual por meio da operação 00001 - Outras Medidas.

Os recursos são provenientes da anulação parcial de igual valor na Dotação
Orçamentária que segue: 2501.04.122.2.160.2.098 - EMENDA PARLAMENTAR, da
Secretaria de Governo e Participação Social.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 21 de outubro de 2021.

CIDA PEDROSA
VEREADORA DO RECIFE - PCdoB
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 44 AO PLE Nº 35/2021



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
GABINETE DA VEREADORA CIDA PEDROSA

__________________________________________________________________

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda visa destinar R$ 20.000,00 (vinte mil reais) à operação 00001 -
Outras Medidas do projeto/atividade 2201.14.422.1.235.2.080 - PROMOÇÃO E
EMPODERAMENTO ECONÔMICO DAS MULHERES com objetivo de contribuir
para a independência econômica de mulheres em situação de violência e para o
combate da pobreza menstrual

A falta de orientação e, sobretudo, de condições financeiras para arcar com
produtos de higiene menstrual faz com que meninas e mulheres em situação de
vulnerabilidade recorram a meios que comprometem a sua saúde durante o período
menstrual, como miolos de pão, jornal e até mesmo areia. A falta de absorventes
higienicos também é um dos fatores que levam a evasão escolar de meninas.

Neste sentido, levando em consideração a existência de maquinas que
produzem absorventes higiênicos no mercado, o debate existente no município
sobre o tema e também o grande número de mulheres em situação de violência que
são atendidas pelo Centro de Referência Clarice Lispector que estão em
vulnerabilidade e não tem fonte de renda, a presente emenda busca oportunizar um
meio de gerar renda para essas mulheres por meio da fabricação de absorventes,
que podem ser comercializados de forma geral ou comprados pelo município para
serem distribuídos nas escolas e colônias penais e assim contribuir com a
independência econômica de mulheres em situação de violência e com a saúde
menstrual pessoas que menstruam.

Além dos absorventes higiências, vale destacar a existência de coletores
menstruais também enquanto um modo de cuidar da higiene menstrual de forma
sustentável, duradoura e mais barata a longo prazo. Desta forma, a Secretaria deve
estudar as possibilidades, custos e benefícios na execução do orçamento, tendo
como fim atender aos objetivos da promoção da autonomia econômica de mulheres
em situação de violência e o combate da pobreza menstrual.

Os recursos são provenientes da anulação parcial de igual valor na Dotação
Orçamentária que segue: 2501.04.122.2.160.2.098 - EMENDA PARLAMENTAR, da
Secretaria de Governo e Participação Social.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 21 de outubro de 2021.
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